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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE

HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO  (CREA/CAU)  PARA
SUBSIDIAR AS AÇÕES DE COMBATE ÀS PERDAS DE ÁGUA
NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO
DE  SÃO  JOAQUIM  DA  BARRA/SP  -  FASE  III,  VISANDO
ATENDER AO CONVÊNIO COM O FEHIDRO – CONTRATO Nº
186/2024,  CONFORME  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°
0696/2025.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
o  julgamento  da  Pregoeira  Andréia  Santos  de  Oliveira,
referente à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 004/2025, fica
homologado  o  certame  e  adjudicado  o  seu  objeto  à
e m p r e s a  S T A  S O L U Ç Õ E S  E  T E C N O L O G I A  E M
ABASTECIMENTO DE ÁGUA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
número 12.606.404/0001-02,  para a execução do objeto
em epígrafe,  pelo  valor  global  de  R$ 1.123.529,51 (UM
MILHÃO, CENTO E VINTE E TRÊS MIL, QUINHENTOS E VINTE
E NOVE REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS).

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 11 de agosto de 2025.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 061/2025
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  EXCLUSIVO  PARA

MICROEMPRESA  (ME)  E  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE
(EPP),  VISANDO  À  EVENTUAL  E  FUTURA  AQUISIÇÃO  DE
BATERIAS DESTINADAS À FROTA DE VEÍCULOS MUNICIPAIS,
COM ENTREGA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES,  CONFORME  AS  DESCRIÇÕES,  QUANTITATIVOS  E
CONDIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
o julgamento da Pregoeira ANDREIA SANTOS DE OLIVEIRA
referente  ao  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  061/2025,  fica
homologado  o  certame  e  adjudicado  o  seu  objeto  à
empresa RONALDO MILANI  COMERCIAL  LTDA,  pelo  valor
total de R$ 31.101,00 (TRINTA E UM MIL E CENTO E UM
REAIS).

São Joaquim da Barra, 08 de agosto de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 780/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSÉ CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA  

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.380.00        

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA JOSE PEDRO 

FACIROLLI, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.09), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Notificações
Notificações
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 781/2025 
  
PROPRIETÁRIO: ERICA MARTINS FERREIRA HONORATO      

ENDEREÇO: RUA LINO JOSE DOS SANTOS 60, PAULO LEONELLO  

CEP: 14606-276 

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.390.00       

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA JOSE PEDRO 

FACIROLLI, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.10), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 782/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSÉ CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA  

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.400.00        

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA JOSE PEDRO 

FACIROLLI, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.11), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 783/2025 
  
PROPRIETÁRIO: ALIANCA MB CONSTRUTORA LTDA       

ENDEREÇO: RUA DOZE 322, CENTRO  

CEP: 14620-000, ORLANDIA – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.410.00        

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA JOSE PEDRO 

FACIROLLI, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.12), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 784/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSÉ CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA  

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.420.00        

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA JOSE PEDRO 

FACIROLLI, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.13), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 785/2025 
  
PROPRIETÁRIO: VERGINIO MARTINS JUNIOR       

ENDEREÇO: RUA ARCANGELA TAVARES GARCIA 250, RESIDENCIAL PRIMAVERA  

CEP: 14602-230 

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.430.00        

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA JOSE PEDRO 

FACIROLLI, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.14), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 786/2025 
  
PROPRIETÁRIO: EDUARDO MARTINIANO BASSO        

ENDEREÇO: RUA BAHIA 1582, CENTRO (SALA 5)  

CEP: 14600-067 

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.440.00        

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.15), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 787/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PAULO EDUARDO DA SILVA SIQUEIRA       

ENDEREÇO: RUA AMAPA 78, CENTRO  

CEP: 14606-232 

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.450.00        

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.16), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 788/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSÉ CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA  

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.460.00        

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.17), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 07 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 789/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSÉ CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA  

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.470.00        

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.18), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 790/2025 
  
PROPRIETÁRIO: MARCIO DE CASSIO SOUTO       

ENDEREÇO: RUA ITU 76, VILA ARMAZENS GERAIS   

CEP: 14606-202  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.480.00    

     

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.19), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de agosto de 2025. 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 791/2025 
  
PROPRIETÁRIO: NATALIA CRISTINA FRANCISCO MORINI       

ENDEREÇO: RUA WALTER POSSOS 2041, MARIA DO CARMO  

CEP: 14604-294 

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.490.00        

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.20), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 792/2025 
  
PROPRIETÁRIO: ANA JULIA OLIVEIRA DOS SANTOS       

ENDEREÇO: RUA RIOLANDO DA SILVA ROSA 388, JORGE DE LOLLO  

CEP: 14604-564 

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.500.00        

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.21), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 793/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSE CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA 

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.510.00        

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.22), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 794/2025 
  
PROPRIETÁRIO: MARIA DAS DORES SANTOS VENANCIO     

ENDEREÇO: RUA PEDRO LUIZ PANTALEO 655, JOAO PAULO II 

CEP: 14606-546 

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.520.00        

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.23), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 795/2025 
  
PROPRIETÁRIO: GIVANILDO BERNARDES      

ENDEREÇO: RUA INOCENCIO POLLI 78, JARDIM PRIMAVERA 

CEP: 13295-055 

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.530.00        

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.24), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 796/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSE CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA 

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.550.00        

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.26), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017

Terça-feira, 12 de agosto de 2025 Ano IX | Edição nº 1882 Página 23 de 32

Município de São Joaquim da Barra - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 797/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSE CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA 

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.560.00        

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.27), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 798/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSE CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA 

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.37.570.00        

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.04 L.28), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 799/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSE CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA 

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.270.00         

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.05 L.01), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 800/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSE CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA 

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.280.00         

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.05 L.02), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 801/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSE CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA 

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.290.00         

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.05 L.03), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 802/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSE CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA 

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.300.00         

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.05 L.04), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 803/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSE CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA 

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.310.00         

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.05 L.05), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 804/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSE CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA 

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.320.00         

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.05 L.06), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA DE TERRENO N° 805/2025 
  
PROPRIETÁRIO: PARQUE BELA VISTA PARTICIPAÇÕES LTDA      

ENDEREÇO: AVENIDA DR. JOSE CESARIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 345, NOVA ALIANÇA 

CEP: 14026-600, RIBEIRÃO PRETO – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL:  31.38.330.00         

     
Aviso sobre os Riscos Relacionados ao Mato Seco no Terreno 

Com este comunicado, o objetivo da Fiscalização de Posturas é alertar sobre os perigos e as 

implicações que a presença de mato seco em sua propriedade, localizada na RUA GERCINDO DA 

SILVA LEITE, PARQUE DA BARRA II (Q.05 L.07), pode acarretar. 

Essa situação representa um sério risco à segurança pública, conforme as diretrizes das normas 

municipais referentes à manutenção urbana e à prevenção de incêndios. O acúmulo de vegetação 

seca pode facilitar a propagação de chamas, ameaçando tanto propriedades adjacentes quanto a 

preservação ambiental, além de prejudicar a fauna local. 

Portanto, informamos que, caso ocorra um incêndio devido à acumulação de mato seco, será 

aplicada uma multa equivalente a 0,10 UFESP por metro quadrado de área queimada, 

independentemente de o proprietário ser considerado responsável pela ignição do fogo. Isso se dá 

em virtude da lei municipal n° 917/2018, que prevê que deixar mato seco no terreno contribui para 

a ocorrência de desastres. 

Dessa forma, solicitamos que, se necessário, realize a devida limpeza com capinagem, a fim de 

prevenir danos ao meio ambiente e aos vizinhos. 

 

Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

 

São Joaquim da Barra – SP, 12 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato administrativo nº 07/2025
Processo administrativo nº 17/2025
Modalidade  de  licitação:  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº

02/2025
Objeto: Aquisição de poltronas a serem alocadas na

Câmara Municipal de São Joaquim da Barra, de acordo com
as descrições, quantitativos e condições do edital

Contratante:  Câmara  Municipal  de  São  Joaquim  da
Barra

Contratada: Meta X Indústria e Comércio Ltda
Valor: R$ 41.900,00
Data da assinatura: 12.08.2025
.......................................................................................

....................

...........................................................................................................
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